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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.664, DE 31 DE MAIO DE 2.019
ESTABELECE O VALOR DA 
TERRA NUA POR HECTARE DO 
IMÓVEL RURAL NO MUNICÍPIO 
DE GUARARAPES, PARA FINS DE 
COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO DO 
IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – 
ITR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
e

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa 
RFB 1877, de 14 de março de 2019, expedida pela 
Receita Federal do Brasil;

DECRETA:

Artigo 1º O Valor da Terra Nua por hectare do imóvel 
rural no município de Guararapes, para fins de cobrança 
e fiscalização do Imposto Territorial Rural – ITR, fica 
estabelecido conforme abaixo:

Ano
Preservação da 

fauna e flora

Lavoura 

aptidão boa

Lavoura 

aptidão regular

Pastagem 

plantada

Silvicultura ou 

pastagem natural

Lavoura aptidão 

restrita

2019 R$ 12.000,00 R$ 19.200,00 R$ 15.600,00 R$ 14.175,00 R$ 13.750,00 R$ 15.375,00

Artigo 2º Os valores informados estão de acordo com 
o levantamento do Instituto de Economia Agrícola (IEA) 
de 2.019. (IN RFB nº 1877/2019, Art. 3º)

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guararapes, 31 de maio de 2.019
Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 070/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS, FRALDAS, SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES E MATERIAS DE ENFERMAGEM PARA 
ATENDIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 14/06/2019 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 31 de maio de 2019

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Outros Atos

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA CGM N. 93, DE 30 DE MAIO DE 2019.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.

Assunto: Ato de improbidade e mau procedimento (art. 
482, alíneas “a” e “b”, segunda parte, da CLT).
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